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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios 
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Gerência de Sistemas e Estatísticas de Estados e Municípios

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 41625/2020/ME
 
 
Assunto: Avaliação definitiva do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2019 do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado da Bahia.

  

Senhor Secretário,

  

1. A avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2019 foi
realizada por meio da Nota Técnica SEI nº 29333/2020/ME (SEI nº 9375774) com a seguinte conclusão:

Meta Valor Apurado Sentido da
Meta Meta Cumprimento

Meta 1 - Endividamento (%) 72,17 <= 79,63 Sim

Meta 2 - Resultado Primário (R$
milhões)

1.009 >= -545 Sim

Meta 3 - Despesa com Pessoal (%) 56,62 <= 60,00 Sim

Meta 4 - Arrecadação Própria (R$
milhões)

30.264 >= 29.542 Sim

Meta 5 - Gestão Pública - - -

Sim, conforme
autodeclarado no

Relatório entregue
pelo Estado.

(especificação na
tabela abaixo)

Meta 6 - Caixa Líquido (R$ milhões) 546 > 0,00 Sim

 

A meta 5 do Programa é alcançar em 2019 os seguintes compromissos Cumprimento

a) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre a execução do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do Estado relativo ao exercício anterior e sobre
as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório do Programa), contendo análise detalhada do
cumprimento ou descumprimento de cada meta ou compromisso de acordo com o §1º do art. 16
do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015.

Sim
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b) Divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e informações relativos
ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, consoante o que dispõe o § 1º do art.
1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Sim

c) O Estado deverá rever as classificações orçamentárias e fiscais de suas empresas estatais em
dependentes e não dependentes de forma a convergir para as regras previstas na Constituição, na
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução do Senado nº 43, de 2001.

Sim

 

2. Conforme o §5º do art. 16 do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, “A Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda avaliará preliminarmente, até 31 de julho do exercício financeiro
subsequente ao exercício avaliado, a execução das metas ou dos compromissos no âmbito do Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal.”.

3. Considerando ainda o disposto no §8º do art. 16 do Decreto nº 8.616/2015, “após sessenta dias da
comunicação ao Estado ou ao Distrito Federal acerca da avaliação preliminar do cumprimento das metas ou
dos compromissos do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, e desde que não tenham ocorrido fatos
supervenientes contrários àqueles anteriormente considerados na avaliação preliminar, a avaliação será
considerada definitiva.”. E, ainda, a Portaria nº 690, de 11 de agosto de 2017, "Existindo fato superveniente, a
Secretaria do Tesouro Nacional terá até 30 de setembro para conclusão da avaliação definitiva".

4. Assim, o objetivo desta Nota é registrar se foram identificados fatos supervenientes após a
conclusão da avaliação preliminar.

5. Neste sentido, afirmamos que:

a) Houve apresentação de recurso acerca da Meta 2 da avaliação preliminar, por meio de Correio
Eletrônico, de 20 de agosto de 2020 (SEI nº 10022710). Não houve conhecimento do recurso pois
foi apresentado fora do prazo, conforme exposto na Nota Técnica SEI nº 34530/2020/ME (SEI nº
10022729).

b) O Tribunal de Contas Estadual disponibilizou parecer sobre as contas do exercício de 2019
(SEI nº 10777684).

c) Houve alteração nos valores apurados das Metas como apresentado a seguir:

Meta Valor Apurado Sentido da
Meta Meta Cumprimento

Meta 1 - Endividamento (%) 72,17 <= 79,63 Sim

Meta 2 - Resultado Primário (R$
milhões)

1.009 >= -545 Sim

Meta 3 - Despesa com Pessoal (%) 58,37 <= 60,00 Sim

Meta 4 - Arrecadação Própria (R$
milhões)

30.264 >= 29.542 Sim

Meta 5 - Gestão Pública - - -

Sim,
conforme

autodeclarado
no Relatório
entregue pelo

Estado.

Meta 6 - Caixa Líquido (R$ milhões) 546 > 0,00 Sim
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A meta 5 do Programa é alcançar em 2019 os seguintes compromissos Cumprimento
a) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre a execução do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do Estado relativo ao exercício anterior e sobre
as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório do Programa), contendo análise detalhada do
cumprimento ou descumprimento de cada meta ou compromisso de acordo com o §1º do art. 16
do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015.

Sim

b) Divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e informações relativos
ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, consoante o que dispõe o § 1º do art.
1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Sim

c) O Estado deverá rever as classificações orçamentárias e fiscais de suas empresas estatais em
dependentes e não dependentes de forma a convergir para as regras previstas na Constituição, na
Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução do Senado nº 43, de 2001.

Sim

 

Anexo:

1. Relatório dos ajustes realizados (10781014).

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

IVANA ALBUQUERQUE ROSA

Auditora Federal de Finanças e Controle

 

Documento assinado eletronicamente

LUISA HELENA FREITAS DE SÁ CAVALCANTE

Gerente da GDESP

 

Documento assinado eletronicamente

WILLIAM LOUZADA MACEDO NETO

Auditor Federal de Finanças e Controle

 

Documento assinado eletronicamente

DEBORA CHRISTINA MARQUES ARAUJO

Gerente da GEPAT

 

Documento assinado eletronicamente

LILIAN MARIA CORDEIRO

Gerente da GRECE

 

Documento assinado eletronicamente

LAÉRCIO MARQUES DA AFONSECA JUNIOR

Gerente da GESEM

 

 

De acordo. À consideração da Senhora Subsecretária de Relações Financeiras
Intergovernamentais.

Documento assinado eletronicamente

ERIC LISBOA CODA DIAS

Coordenador da COPAF

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

BRUNO FUNCHAL

Secretário do Tesouro Nacional

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz, Coordenador(a)-Geral de
Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em 29/09/2020, às 17:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laercio Marques da Afonseca Junior, Gerente, em
29/09/2020, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Maria Cordeiro, Gerente, em 29/09/2020, às 18:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Louzada Macedo Neto, Auditor(a) Federal de
Finanças e Controle, em 30/09/2020, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Débora Chris�na Marques Araújo, Gerente de Projeto, em
30/09/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Marques Fernandes, Gerente de Projeto, em
30/09/2020, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de Sa Cavalcante, Gerente, em
30/09/2020, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivana Albuquerque Rosa, Auditor(a) Federal de Finanças e
Controle, em 30/09/2020, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de Relações
Financeiras Intergovernamentais, em 30/09/2020, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Funchal, Secretário(a) do Tesouro Nacional, em
30/09/2020, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10780565 e o
código CRC D38343D8.

Referência: Processo nº 17944.104347/2019-91. SEI nº 10780565


